
LEI N' 1009/86 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPrRITO SANTO usando 
de suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA ~U~ICIPAL' 
DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l' - Fica denominada Josr GOMES DA MOTTA, a atual 
as ruas Isaac Newton e Travessa 

Praça 
V-2 situada entre 

Thomaz Edson, 
te Município. 

no Parque Residencial Laranjeiras. nes 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,r~ 
vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 24 de Junho de 1986. 
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